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RESUMO 

Esta auditoria teve como objetivo aplicar testes de auditoria a fim de verificar a eficácia da
informação contábil mediante análise de: conciliação bancária, controle da contabilidade das
contas  bancárias,  verificação  da  Conciliação  bancária,  implantação  dos  Procedimentos
Contábeis  Patrimonias  (Reconhecimento,  Mensuração,  Evidenciação,  Reavaliação,
Redução ao Valor Recuperável,  Depreciação, Amortização e Exaustão dos Bens Móveis,
Bens Imóveis, Ativos de Infraestrutura, Bens do Patrimônio Cultural e Ativos Intangíveis),
checagem de depreciação e amortização, inspeção física de bens móveis, checagem dos
valores de despesa com pessoal, verificar a pertinência das despesas classificadas como
pessoal  e  encargos,  indenizações  e  restituições,  sentenças  judiciais  e  despesas  de
exercício  anteriores  e  que  podem afetar  os  limites  de  pessoas  da LRF,  checagem dos
valores de consignações retidas em folha de pagamento, verificação dos registro das Ob.
Previdenciária  Patronais  pelo  regime  de  competência,  verificação  da  classificação
orçamentária  das  receitas  arrecadadas,  verificação  da  classificação  orçamentária  das
despesas  empenhadas,  verificação  da  correta  classificação  das  fontes  de  recurso  nos
pagamentos  realizados,  verificação  da  Regularidade  dos  Parcelamentos  da  Entidade,
verificar se as despesas e receitas estão sendo registradas pelo regime de competências,
checagem  das  consolidações  das  contas  verificando  a  exclusão  das  contas  intra-
orçamentárias,  checagem  das  consolidações  das  contas  (quinto  digito  do  PCASP),
verificação da pertinência das despesas classificadas como de educação,  verificação da
pertinência das despesas classificadas como de saúde.

A Auditoria de Acompanhamento consiste em uma ação de controle que se realiza ao longo
de um período predeterminado com o objetivo de examinar a legalidade e a legitimidade dos
atos  de  gestão  concomitante  à  sua  execução  de  forma  prevenir  a  ocorrência  de  atos
danosos ao interesse público. O objetivo geral desta fiscalização é analisar a eficácia da
informação  contábil,  principalmente  quanto  a  conformidade  com  as  Normas  de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

No planejamento da auditoria ficou definido que seriam aplicadas técnicas de auditoria no
intuito de identificar possíveis situações de não conformidades com as normas vigentes. As
principais técnicas de auditoria foram: Circularização, Análise Documental, Inspeção Física,
Recálculos, Indagação, Análise de Sistema de Informações Contábeis.

Este trabalho de auditoria constitui como um controle qualitativo contribuindo com que as
informações contábeis atendam as Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, de
forma a evidenciar corretamente o Patrimônio Público. 

O benefício  financeiro  desta  auditoria  representa  um  valor  de  difícil  mensuração,
considerando  amplitude  da  análise  realizada.  Entretanto,  considerando  que  os  testes
realizados envolveram a análise  de diversos  itens  do Patrimônio  Público,  considerou-se
como benefício financeiro desta auditoria o valor referente ao ativo do Balanço Patrimonial
de 2022 do Poder Executivo, no montante de R$ 604.956.768,87.

Durante  os trabalhos de auditoria foram identificados achados de auditoria que resultaram
na emissão de  Nota de Auditoria  para  ciência  da Controladora-Geral do Município,  bem
como para notificação do Setor Responsável para adoção das medidas necessárias.

A equipe de auditoria diagnosticou deficiências que culminou nos seguintes achados:
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• Divergência de informações de desconto de INSS SERVIDOR entre os dados do
sistema de RH e do portal CidadES;

• Saldo  da  conta  contábil  de  INSS  SERVIDOR  acima  do  montante  pendente  de
recolhimento;

• Registros  indevidos  na  conta  contábil  237210300  –  AJUSTES DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (Lucro/Prejuízo de Empresas);

• Saldo  Contábil  indevido  em  contas  intra-orçamentárias  referentes  a  exercícios
anteriores;

• Desconformidades nos registros das operações intraorçamentárias;

• Ausência  de  regular  reconhecimento,  mensuração  e  evidenciação  dos  bens  de
infraestrutura;

• Lançamento de Depreciação referente a período anterior a data de disponibilidade
para uso de bem móvel;

• Ausência de regular reconhecimento, mensuração e evidenciação da depreciação de
bens móveis;

A partir dos resultados encontrados, a equipe de auditoria produziu este relatório e propôs a
recomendação de melhorias.

________________________________________________________________________________
Av. Ângelo Giuberti, 343 – Bairro Esplanada – Colatina/ES – CEP:29702-712
Telefone: (27) 3721-8084 / e-mail: auditoria  @colatina.es.gov.br  

3/28

mailto:auditoria@colatina.es.gov.br
mailto:auditoria@colatina.es.gov.br


SUMÁRIO

RESUMO................................................................................................................................2

1 INTRODUÇÃO.....................................................................................................................5

2 ACHADOS DA AUDITORIA..................................................................................................7

2.1  Divergência de informações de desconto de INSS SERVIDOR entre os dados do
sistema de RH e do portal CidadES...................................................................................7

2.2  Saldo  da  conta  contábil  de  INSS  SERVIDOR  acima  do  montante  pendente  de
recolhimento.......................................................................................................................8

2.3  Registros  indevidos  na  conta  contábil  237210300  –  AJUSTES  DE  EXERCÍCIOS
ANTERIORES (Lucro/Prejuízo de Empresas)....................................................................9

2.4  Saldo  Contábil  indevido  em  contas  intra-orçamentárias  referentes  a  exercícios
anteriores..........................................................................................................................10

2.5 Desconformidades nos registro das operações intraorçamentárias............................11

2.6  Ausência  de  regular  reconhecimento,  mensuração  e  evidenciação  dos  bens  de
infraestrutura....................................................................................................................13

2.7  Lançamento de Depreciação referente a período anterior a data de disponibilidade
para uso de bem móvel....................................................................................................15

2.8 Ausência de regular reconhecimento, mensuração e evidenciação da depreciação de
bens móveis.....................................................................................................................17

2.9 Ausência de registro de saldo em conta bancária no Balanço Patrimonial.................19

2.10 Bem Patrimonial danificado com Processo de Sindicância pendente de resolução..20

3 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO...............................................................................22

APÊNDICE A – Detalhamento dos achados de auditoria......................................................23

________________________________________________________________________________
Av. Ângelo Giuberti, 343 – Bairro Esplanada – Colatina/ES – CEP:29702-712
Telefone: (27) 3721-8084 / e-mail: auditoria  @colatina.es.gov.br  

4/28

mailto:auditoria@colatina.es.gov.br
mailto:auditoria@colatina.es.gov.br


1 INTRODUÇÃO

Esta auditoria  operacional foi  autorizada pelo Plano Anual de Fiscalização – PAFI 2022,
confeccionado pela Controladoria-Geral do Município, aprovado pelo Decreto nº 27.172, de
27 de julho de 2022,  alterado pelos  Decretos  nº  27.172/2022 e  27.633/2023,  buscando
atender a Ação nº 014, cujo objetivo é aplicar testes de auditoria a fim de verificar a eficácia
da informação contábil mediante análise de: conciliação bancária, controle da contabilidade
das contas bancárias, verificação da Conciliação bancária, implantação dos Procedimentos
Contábeis  Patrimonias  (Reconhecimento,  Mensuração,  Evidenciação,  Reavaliação,
Redução ao Valor Recuperável,  Depreciação, Amortização e Exaustão dos Bens Móveis,
Bens Imóveis, Ativos de Infraestrutura, Bens do Patrimônio Cultural e Ativos Intangíveis),
checagem de depreciação e amortização, inspeção física de bens móveis, checagem dos
valores de despesa com pessoal, verificar a pertinência das despesas classificadas como
pessoal  e  encargos,  indenizações  e  restituições,  sentenças  judiciais  e  despesas  de
exercício  anteriores  e  que  podem afetar  os  limites  de  pessoas  da LRF,  checagem dos
valores de consignações retidas em folha de pagamento, verificação dos registro das Ob.
Previdenciária  Patronais  pelo  regime  de  competência,  verificação  da  classificação
orçamentária  das  receitas  arrecadadas,  verificação  da  classificação  orçamentária  das
despesas  empenhadas,  verificação  da  correta  classificação  das  fontes  de  recurso  nos
pagamentos  realizados,  verificação  da  Regularidade  dos  Parcelamentos  da  Entidade,
verificar se as despesas e receitas estão sendo registradas pelo regime de competências,
checagem  das  consolidações  das  contas  verificando  a  exclusão  das  contas  intra-
orçamentárias,  checagem  das  consolidações  das  contas  (quinto  digito  do  PCASP),
verificação da pertinência das despesas classificadas como de educação,  verificação da
pertinência das despesas classificadas como de saúde.

Escopo dos trabalhos:

Aplicar  testes de auditoria  a fim de verificar  a eficácia  da informação contábil  mediante
análise  dos Saldos  Bancários,  Implantação  dos  Procedimentos  Contábeis  Patrimonias
(Ativos de Infraestrutura),  checagem das depreciações,  inspeção física  de bens móveis,
Despesas com Pessoal, Consignações da Folha de Pagamento, Regime de Competência
das  Ob. Previdenciária Patronais,  Classificação das Receitas e Despesas, Parcelamentos
vigentes, Consolidação das Contas e Despesas com Saúde e Educação.

Estratégia Metodológica:

Os  trabalhos  foram  realizados  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental (NAG’s)  e Manual de Auditoria Interna do Município de Colatina (Decreto
22.893/2019). 

A obtenção dos resultados foi feita por meio dos seguintes procedimentos:

I – solicitações de informações através de e-mails e Ofícios;

II – análise do Portal CidadES do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES);

III – análise dos sistemas eletrônicos de informações da Prefeitura e Sanear.

Das restrições ao andamento da Auditoria:

Ocorreram restrições no andamento da Auditoria devido as seguintes situações:
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• Não envio  de informações pelo  Banco do Brasil,  que foram solicitadas mediante
Oficio;

•
• Não  envio  de  informações  pelo  Banco  Caixa  Econômica  que  foram  solicitadas

mediante e-mail;

• Relatório solicitado à empresa E&L, mas não encaminhado, referente a informações
das fontes de recursos cadastradas para pagamento dos servidores.

Benefícios estimados da auditoria:

Caso sejam adotadas as recomendações propostas neste relatório, os benefícios estimados
pela auditoria serão: envio de informações fidedignas ao TCE-ES referente a prestação de
Contas Mensal da Folha de Pagamento, fidedignidade das informações entre os sistemas
de Folha de Pagamento e Contabilidade, adequada evidenciação do Patrimônio Público.

Objetivo, Deliberação e razões da fiscalização

Tratam os presentes autos de auditoria em cumprimento a Ação 027/2022 do Plano Anual
de  Fiscalização  do  Município  de  Colatina  (PAFI-2022),  no  intuito  de  aplicar  testes  de
auditoria a fim de verificar a eficácia da informação contábil.
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2 ACHADOS DA AUDITORIA

Esta  seção  apresenta  uma  visão  consolidada  das  medidas  e  ausência  de  medidas
detectadas durante o trabalho da equipe de auditoria.  É considerada irregularidade aquele
achado que representa violação as exigências legais, e por isso sua correção deve ser alvo
de determinação do Chefe do Poder Executivo e do responsável pela Unidade Central de
Controle Interno sob pena de responsabilidade solidária, após tomado ciência (art. 74, §1°
CF, art. 76,§1° TCEES, art. 44 LC 621/2012 e art. 87, §1° LOM). 

Nos termos do artigo 74, § 1°, c/c artigo 75, ambos da Constituição Federal, bem como do
artigo 76, § 1°, da Constituição Estadual e do artigo 88 da Lei Complementar Estadual n°
32/1993,  o  responsável  pelo  Controle  Interno,  ao  tomar  conhecimento  de  qualquer
irregularidade ou ilegalidade, dela dará ciência imediata ao Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo, sob pena de responsabilidade solidária.

É  considerada  ausência  de  boa  prática  o  achado  que  não  viola  exigências  legais  mas
verifica-se a necessidade de adequação para alcançar a eficiência, eficácia e efetividade de
forma a afastar restrição a direitos dos cidadãos e/ou evitar desperdício de dinheiro público
causando dano ao erário. Nesses casos recomenda-se a adoção de boas práticas, após a
ciência, sob pena da ação ou omissão configurar improbidade administrativa passível de
responsabilização.

Durante os trabalhos de auditoria foram identificados achados de auditoria que resultaram
na emissão de quatro Nota de Auditoria para ciência da Controladora-Geral do Município,
bem como para notificação do Setor Responsável para adoção das medidas necessárias.
Ademais, a emissão das Notas de Auditoria durante os exames possibilita que os gestores
adotem providências tempestivas à correção das inconformidades.

Por  conseguinte,  no  intuito  de  consolidar  os  trabalhos  desenvolvidos,  a  seguir  constam
evidenciados os achados identificados na auditoria.

2.1 Divergência de informações de desconto de INSS SERVIDOR entre os dados
do sistema de RH e do portal CidadES

Critério: IN 68/2020 – TCEES; NBC TSP Estrutura Conceitual.

Para análise dos descontos de INSS SERVIDOR, foi  solicitado ao RH da Prefeitura os
arquivos da SEFIP referente aos meses de Janeiro a Julho de 2022 para comparar os
valores descontados com os registros contábeis e com os dados enviados ao TCE-ES.

Em análise a Prefeitura e o Fundo de Saúde, verificou-se diversas divergências, conforme
evidenciado no quadro a seguir:
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ANÁLISE DOS REGISTROS DE DESCONTOS DE INSS SERVIDOR

Mês

Janeiro 1.136.586,27 1.136.172,85

935.148,58 910.781,20

-413,42 -848,84 -25.369,87200.588,85 200.435,20

1.135.737,43 1.111.216,40

Fevereiro 982.303,10 982.149,21

798.450,31 775.030,01

-153,89 -669,89 -24.090,19183.182,90 183.182,90

981.633,21 958.212,91

Março 1.072.042,27 1.075.692,91

889.462,72 861.267,39

-580,63 -828,38 -24.792,44185.982,44 185.982,44

1.075.445,16 1.047.249,83

Abril 1.058.845,96 1.058.845,96

881.070,31 856.270,11

0,00 -750,67 -25.704,76177.024,98 176.871,09

1.058.095,29 1.033.141,20

Maio 1.058.053,26 1.058.053,26

878.243,36 854.207,37

0,00 -750,67 -24.786,66179.059,23 179.059,23

1.057.302,59 1.033.266,60

Junho 1.110.298,67 1.110.110,36

922.900,11 890.001,51

-188,31 -760,68 -33.659,28186.637,88 186.637,88

1.109.537,99 1.076.639,39

Julho 1.711.835,50 1.711.835,50

1.399.250,67 1.366.979,36

0,00 -828,38 -33.099,69311.756,45 311.756,45

1.711.007,12 1.678.735,81

Total 8.129.965,03 8.132.860,05 8.128.758,79 7.938.462,14 -1.336,25 -5.437,51 -191.502,89

Sistema RH
(a)

Dados SEFIP
(b)

Contabilidade
Prefeitura / Saúde

(c)
CidadES

(d)

Dif.
RH X SEFIP

(b – a)

Dif.
RH X Contab.

(c – a)

Dif.
RH x CidadES

(d – a)

Fontes de Informação:
Coluna (a):  Sistema Folha,  relatórios,  01-Mensal e no Período, Lançamento Específico Mensal – Resumo,
eventos: 95, 248, 119, 1041, 1040.
Coluna (b): Relatório SEFIP;
Coluna (c): Balancete Contábil, Razão (Conta Contábil 218830102002.F);
Coluna (d): CidadES, Folha de Pagamento.

Em análise ao quadro acima, destaca-se a diferença entre os dados do Sistema de RH com
as  informações  enviadas  ao  portal  CidadES no  montante  de  R$ 191.502,89.  De  forma
preliminar,  verificou-se  a  ausência  de  envio  de  dados  ao  portal  CidadES  de  diversos
servidores. Essas pendências foram informadas a Auditora Bianca Simonassi e Franco, por
possui uma ação de auditoria específica de acompanhamento dos envios de dados ao TCE-
ES (Ação 09/2022).

Por fim,  RECOMENDA-SE ao setor de Recursos Humanos analisar a divergência acima
destacada e providenciar as correções necessárias junto ao TCE-ES, bem como criar rotina
de  conferência  da  exatidão  dos  dados  enviados  ao  TCE-ES antes  da  homologação  da
remessa de folha de pagamento, semelhante à conferência que é realizada nas remessas
contábeis da PCM.

2.2 Saldo da conta contábil de INSS SERVIDOR acima do montante pendente de
recolhimento

Critério: NBC TSP Estrutura Conceitual.

Em análise  dos  registros  contábeis  dos  descontos  de  INSS SERVIDOR foi  identificado
saldos na conta contábil INSS SERVIDOR (Conta 218830102002.F) que não correspondem
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a valores pendentes de recolhimento na SEFIP.  Para melhor  esclarecimento,  vejamos o
quadro a baixo e posteriores análises:

SALDO CONTÁBIL  - INSS SERVIDOR  - 218830102002.F

Descrição Prefeitura (a) Saúde (b) Total (a+b)

Saldo Final de Julho                          (I) 2.047.337,84 451.701,19 2.499.039,03

Competência de Julho a Pagar         (II) 1.399.250,67 311.756,45 1.711.007,12

Competência de Agosto a Pagar      (III) 26.986,17 7.980,15 34.966,32

Dif. (I – II – III) 621.101,00 131.964,59 753.065,59

A SEFIP da Prefeitura consolida as obrigações previdenciárias referente aos servidores
vinculados à Prefeitura e ao Fundo de Saúde, porém no momento do registro contábil são
realizados conforme a UG em que o servidor está vinculado.

No quadro acima, verifica-se que no final mês de julho de 2022 a conta contábil de registro
do INSS SERVIDOR (218830102002.F) apresentava um saldo de R$ 2.499.039,03. Desse
saldo, foi identificado que R$ 1.711.007,12 refere-se ao desconto de INSS da competência
de julho, que deveria ser recolhida à autarquia federal até 20 de agosto, e R$ 34.966,32
refere-se  ao  desconto  de  INSS  FÉRIAS  da  competência  de  agosto,  que  deveria  ser
recolhida aos cofres federais até 20 de setembro.

Considerando que o valor de INSS SERVIDOR ao ser descontado deve ser recolhido ao
INSS até  o  dia  20 do mês subsequente  ao de  sua competência,  não  resta  motivo,  a
princípio, para a conta contábil 218830102002.F possuir saldos que não correspondam aos
valores pendentes de recolhimento ao INSS.

Pela  análise  da  tabela  acima,  podemos  concluir  que  o  saldo  da  conta  contábil  INSS
SERVIDOR  deveria  ser  de  R$  1.745.973,44  (1.711.007,12  +  34.966,32),  valor  este
pendente de recolhimento ao INSS, entretanto, como podemos observar, foi identificado
saldo maior que o devido.

Pelo exposto,  RECOMENDA-SE que o setor de contabilidade analise o saldo contábil  e
tome as devidas providências para sua correção, bem como para que crie rotina mensal de
conferência do saldo contábil com os dados da SEFIP.

2.3 Registros indevidos na conta contábil 237210300 – AJUSTES DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (Lucro/Prejuízo de Empresas)

Critério:  NBC TSP Estrutura Conceitual; NBC TSP 11 – Apresentação das Demonstrações
Contábeis; MCASP 9ª edição.

Em análise  as  contas  contábeis  do  Patrimônio  Líquido  foi  identificado  saldo  na  Conta
Contábil  237210300000.P  –  AJUSTES  DE  EXERCÍCIOS  ANTERIORES,  entretanto,
conforme Plano de contas Aplicado ao Setor  Público  (PCASP) essa conta  se aplica a
registro dos seguintes fatos contábeis:

Conta Título Função
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2.3.7.2.0.00.00
LUCROS E 
PREJUÍZOS 
ACUMULADOS

Compreende  o  saldo  remanescente  dos  lucros  ou  prejuízos
líquidos das empresas.

2.3.7.2.1.03.00
AJUSTES DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

Compreende/Registra o saldo decorrente de efeitos da mudança
de  critério  contábil  ou  da  retificação  de  erro  imputável  a
determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos
a fatos subsequentes. 

Em análise a função da conta contábil acima, verifica-se que se destina aos registro de
Lucros  ou  prejuízos  de  empresa,  em  razão  disso,  considerando  que  o  Município  de
Colatina não possui Empresas Públicas, não resta motivo, a princípio, para que essa conta
contábil apresente saldo.

Em análise ao Razão da conta contábil 237210300, foram identificados diversos registros
indevidos, como exemplo, segue quadro evidenciando alguns registros na UG Prefeitura e
UG Fundo de Saúde:

Nome Documento Nº Documento Histórico Lançamento Conta Contrapartida Valor Débito

Em Liquidação 3556/2020 2.088,40

Liquidação 7664/2021 500,00

Em Liquidação 3552/2022 2.820,00

PAGAMENTO PARA COBRIR DESPESAS COM REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS ÀS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS, CONFORME NOTA 
FISCAL Nº 236.630 ANEXA AO PROCESSO Nº 32722/2019.

237210300000.P - AJUSTES 
DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

213110101001.F - FORNECEDORES 
NÃO PARCELADOS A PAGAR - F

PAGAMENTO PARA COBRIR DESPESAS COM AUXÍLIO FINANCEIRO À 
MUNÍCIPE QUE TEVE SUA CASA INTERDITADA EM VIRTUDE DO RISCO DE 
DESABAMENTO OCASIONADO PELAS CHUVAS, REFERENTE A PARCELA 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2020, CONFORME DESPACHO (FOLHA 112) , 
PARECER JURÍDICO (FLS. 114 E 115) E DECISÃO (FOLHA 117) ANEXOS AO 
PROCESSO Nº 94.061/2021

237210300000.P - AJUSTES 
DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

213110101001.F - FORNECEDORES 
NÃO PARCELADOS A PAGAR - F

PAGAMENTO PARA COBRIR DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
ATRAVÉS DA SEMAS, CONFORME NFE Nº 6643.

237210300000.P - AJUSTES 
DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

213110101001.F - FORNECEDORES 
NÃO PARCELADOS A PAGAR - F

Fonte: Sistema Contábil – Razão Conta Contábil 237210300000.P – UG Prefeitura

Data Nome Documento Nº Documento Histórico Lançamento Conta Contrapartida Valor Débito

31/07/19 4/2019 150.290,17

28/01/20 Em Liquidação 134/2020 7.884,40

01/02/21 Liquidação 297/2021 59,74

Movimentação Contábil - 
Patrimônio

registro dos valores em depreciação acumuladas registradas somente no 
sistema de patrimônio.

237210300000.P - AJUSTES 
DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

123810199012.P - DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA DE MOBILIARIO EM 
GERAL

PAGAMENTO DE DESPESAS COM GRATIFICAÇÃO DAS FUNCIONÁRIAS 
ANGELA MARIA KAPITZKY MARTINS, FERNANDA CORTELETTI DELLAQUA 
E IZABEL CRISTINA TOREZANI SOBREIRA QUE FORAM GLOSADAS DOS 
PAGAMENTOS RELATIVOS AO PERÍODO DE JULHO A OUTUBRO DE 2019, 
PROCESSO 33.709, NF 4.915.

237210300000.P - AJUSTES 
DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

213110101001.F - FORNECEDORES 
NÃO PARCELADOS A PAGAR - F

PAGAMENTO PARA COBRIR DESPESAS COM CONTAS DE ÁGUA E 
ESGOTO DO IMÓVEL ONDE FUNCIONA O CENTRO DE CONTROLE DE 
ZOONOSES - CCZ DO MUNICÍPIO DE COLATINA/ES, REFERENTE AO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2020, CONFORME PROCESSO Nº 646/2021.

237210300000.P - AJUSTES 
DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

213110101001.F - FORNECEDORES 
NÃO PARCELADOS A PAGAR - F

Fonte: Sistema Contábil – Razão Conta Contábil 237210300000.P – UG Fundo de Saúde

Por todo exposto,  RECOMENDA-SE que o setor de contabilidade analise a conta contábil
destacada acima e tome as providências necessárias à correção do saldo contábil  para
correta evidenciação no Balaço Patrimonial.

2.4 Saldo Contábil indevido em contas intra-orçamentárias referentes a exercícios
anteriores

Critério:  NBC TSP Estrutura Conceitual; NBC TSP 11 – Apresentação das Demonstrações
Contábeis; MCASP 9ª edição.

Em  análise  ao  Balancete  Contábil  Consolidado  2021,  verificou-se  que  as  contras
patrimoniais intra-orçamentárias apresentam saldo após encerramento do exercício, indo
de encontro às normas contábeis, vistos que elas deveriam ser compensadas entre si.
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Conta Contábil Sld Anterior Débito Sld Anterior Crédito Vlr. Débito Vlr. Crédito Sld Atual Débito Sld Atual Crédito
112220100000.P - FATURAS/DUPLICATAS A RECEBER 0,00 0,00 68.220,91 68.220,91 0,00 0,00
211420100000.P - CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 0,00 1.121,72 0,00 0,00 0,00 1.121,72
214121100000.F - PIS/PASEP A RECOLHER 0,00 0,00 604.614,84 604.614,84 0,00 0,00
214129900000.F - OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS A RECOLHER 0,00 0,00 8.485,33 8.485,33 0,00 0,00
214229900000.F - OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ESTADUAIS A RECOLHER 0,00 0,00 14.359,34 14.359,34 0,00 0,00
218920000000.F - OUTRAS OBRIGACOES A CURTO PRAZO-INTRA OFSS 0,00 0,00 1.697.307,88 1.697.307,88 0,00 0,00
237120100000.P - SUPERAVITS OU DEFICITS DO EXERCICIO 0,00 0,00 41.139.809,78 41.139.809,78 0,00 0,00
237120200000.P - SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.121,72 0,00 41.139.809,78 41.139.809,78 1.121,72 0,00

Por conseguinte, observa-se que o saldo remanescente das contras intras (R$ 1.121,72),
advém de exercícios anteriores referentes a lançamentos contábeis de reconhecimento de
provisões realizados em 2017 na UG Prefeitura (R$ 900,94C) e UG Fundo de Saúde (R$
329,38C – R$108,60D = R$ 220,78C), conforme evidenciado a seguir:

Fonte: Sistema Contábil – Razão conta contábil 211420100000.P Ano 2017 – UG Fundo Municipal de Saúde

Fonte: Sistema Contábil – Razão conta contábil 211420100000.P – Ano 2017 – UG Prefeitura

Destaca-se que as provisões foram registradas como despesas com Regime Próprio de
Previdência do Servidor (RPPS), entretanto o Município de Colatina não possui Regime
Próprio, estando vinculado ao Regime Geral de Previdência, o que leva a concluir  que
houve registro contábil errôneo.

Outra situação cabível ao caso, considerando as contas de despesas em contrapartida às
provisões,  leva a  concluir  que podem se referir  a  despesas  com RPPS de servidores
cedidos  ao  Município  de  Colatina,  como  exemplo,  os  servidores  do  Estado  que  são
vinculados ao IPAJM. Entretanto,  essas despesas deveriam ser registradas nas contas
INTER – ESTADO (5º digito com o número 4) e não nas contas intra-orçamentárias (5º
digito com o número 2).

Por  todo  exposto,  RECOMENDA-SE que  o  setor  de  contabilidade  analise  as  contas
contábeis destacadas acima e tome as providências necessárias para correção dos saldos
contábeis das contas intra-orçamentárias.

2.5 Desconformidades nos registro das operações intraorçamentárias

Critério: Manual Técnico do Orçamento (MTO) de 2022; MCASP 9ª edição; IN 68/2020 (TCE-ES).

Para  análise  das  contas  Intraorçamentárias  (categoria  econômica  7  da  receita
orçamentária  e  modalidade  de  aplicação  91  na  despesa)  verificou-se  os  registros  das
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receitas  e  despesas  oriundas  das operações  entre  Prefeitura/Fundo de Saúde/Câmara
Municipal  com  o  Sanear.  Os  quadros  abaixo  sintetizam  as  despesas  e  receitas  das
operações realizadas até novembro de 2022 entre as UG’s Prefeitura, Fundo de Saúde,
Câmara Municipal e Sanear.

Despesa com o SANEAR até Novembro 2022

Unidade Gestora Valor Pago

Prefeitura 997.001,73

Fundo de Saúde 206.296,80

Câmara Municipal 2.743,41

Total 1.206.041,94
Fonte: Sistema de Contabilidade Pública E&L

Receitas Intraorçamentárias do Sanear até novembro 2022

Contribuinte Valor Arrecadado

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 9.726,68
Fonte: Sistema de Contabilidade Pública E&L

Verifica-se nos quadros acima, que a Prefeitura, o Fundo de Saúde e a Câmara Municipal
realizaram pagamentos ao Sanear, até novembro de 2022, no montante de 1.206.041,94,
entretanto o SANEAR somente registrou como receitas intraorçamentárias, até novembro
de 2022, o valor de 9.726,68.

Conforme o Manual Técnico do Orçamento (MTO) de 20221,

As  receitas  intraorçamentárias  são  contrapartida  de  despesas  classificadas  na
modalidade  de  aplicação 91  -  Aplicação  Direta  Decorrente  de  Operação  entre
Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da
Seguridade  Social,  que,  devidamente  identificadas,  evitam a  dupla  contagem na
consolidação das contas governamentais 

Em análise as informações contábeis  das UG’s Prefeitura,  Fundo de Saúde e Câmara
Municipal, verificou-se registros de despesas na modalidade de aplicação 91 no montante
de  9.726,68,  o  que  coincide  com  os  registro  de  receita  intraorçamentária  do  Sanear,
levando  a  concluir  erroneamente  sobre  a  regularidades  dos  registro  contábeis
intraorçamentários,  visto  que  as  operações  de  natureza  intraorçamentária  representam
montante superior, conforme apresentado nos quadros acima.

Essa aparente regularidade das contas intraorçamentárias referente ao valor de 9.726,68,
resulta com que o ponto de controle do Portal  Cidades,  conclua pela regularidade dos
registros, visto que somente é analisado o saldo das contrapartidas, e não a natureza das
operações.

Em  razão  disso,  o  Portal  CidadES,  a  partir  de  agosto  de  2022,  não  apresenta
inconsistência  das  contas  intraorçamentárias  nas  Prestações  de  Contas  Mensais,
entretanto, isso ocorre devido aos saldos das contrapartidas intraorçamentárias estarem
com mesmo valor,  porém existem diversas  outras  operações  de  mesma natureza  que
estão sendo registradas, em todas as UG’s, como se fossem operações com terceiros,
mantendo dessa forma o equilíbrio no valor das contras intraorçamentárias entre as UG’s,
porém não representam fielmente as operações realizadas.

1 https://www1.siop.planejamento.gov.br/mto/doku.php/mto2022:cap3
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Pelo exposto, verifica-se que as operações realizadas entre a Prefeitura, Fundo de Saúde
e  Câmara  Municipal  com  o  Sanear,  não  foram  corretamente  registradas  em  contas
intraorçamentária,  o  que  impactará  diretamente  nos  demonstrativos  contábeis
consolidados. 

Por fim, RECOMENDA-SE que o Setor de Contabilidade da Prefeitura,  Fundo de Saúde,
Câmara  Municipal e  Sanear,  analisem  as  operações  entre  as  UG’s  e  tomem  as
providências  necessárias  para  correção  dos  registros  contábeis  das  operações
intraorçamentárias.

2.6 Ausência de regular reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de
infraestrutura

Critério: Portaria STN nº 548/2015; IN SEMAD 01/2021.

A Portaria  STN nº  548/20152 dispõe sobre prazos-limite de adoção dos procedimentos
contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das
contas públicas da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, sob a mesma
base conceitual.

Quanto ao registro dos bens patrimoniais de infraestrutura, a referida portaria estabeleceu
o prazo de 31/12/2022, e em caso de descumprimento, a Secretaria do Tesouro Nacional
poderá não dar quitação à obrigação prevista no § 1º do art. 51 da LRF, resultando com
que  o  município  fique  impedido  de  receber  transferências  voluntárias  e  de  contratar
operações de crédito no termos do §2º do artigo 513da LRF.

Considerando que em regra os bens de infraestrutura possuem registro inicial na conta
contábil Obras em Andamento, de forma a acumular os custos do empreendimento até o
término da Obra para posterior registro específico, inicialmente verificou-se o saldo dessa
conta no Balancete Contábil Anual 2022 da Prefeitura, onde constatou-se um montante de
aproximadamente 188 milhões.

No intuito de melhor avaliar esse saldo, foi realizado um levantamento dos saldos finais
dessa conta desde o exercício de 2014 até 2022, e evidenciados no Gráfico a seguir:

2 Portaria  STN  nº  548/2015.  Disponível  em:  <https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=29/09/2015&jornal=1&pagina=24&totalArquivos=120>. Acesso em: 16 fev 2023.

3 LC  101/2000  (LRF).  Art.  51.  O  Poder  Executivo  da  União  promoverá,  até  o  dia  trinta  de  junho,  a
consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao exercício
anterior,  e  a  sua  divulgação,  inclusive  por  meio  eletrônico  de  acesso  público.  §  1º  Os  Estados  e  os
Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União até 30 de abril.  §2º O descumprimento
dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder ou órgão
referido no art. 20 receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as destinadas
ao pagamento da dívida mobiliária.
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Histórico de Saldo Final e Baixas da Conta Contábil Obras em Andamento 
(2014 - 2022)

Obras em Andamento Baixas pelo Término
Fonte: Balancete Contábil (2014 – 2022) / Sistema de Contabilidade E&L Produções de Software Ltda.

Em análise ao Gráfico, verifica-se que desde 2015 a conta contábil Obras em Andamento
apresenta  saldo  ao  término  do  exercício,  porém  os  lançamentos  de  baixa  (que
normalmente referem-se ao término da obra) iniciaram somente a partir  de 2020 e em
valores muito baixo, resultando em um saldo de mais de 188 milhões reais no exercício de
2022.

Neste contexto,  a análise do saldo da conta Obras em Andamento leva o usuário das
Demonstrações  Contábeis  a  concluir  que  atualmente  existem  no  município
empreendimentos em construção avaliados em aproximadamente 188 milhões de reais,
entretanto,  considerando  os  dados  apresentados  no  Gráfico,  pode-se  verificar  uma
possível inconsistência no saldo contábil em razão da discrepância dos valores.

Diante dessa situação foi solicitado ao setor de Patrimônio informações quanto ao registro
dos bens de infraestrutura, bem como esclarecimentos quanto ao elevado saldo da conta
contábil Obras em Andamento, sendo informado que:

[…] os bens de infraestrutura adicionados no sistema a partir de minha entrada no
setor foi  apenas através de "conversão" de Obras em Andamento para Bens de
Infraestrutura.  Essa  mudança  acontece  da  seguinte  maneira:  quando  uma  obra
começa, um número de patrimônio é reservado para ela dentro do tipo Obras em
Andamento.  Os  valores  das  medições  são  incorporados  a  este  número  de
tombamento  conforme os meses passam,  e no fim da obra,  com a emissão do
Termo de Recebimento Definitivo, o tombamento é baixado da classe de Obras em
Andamento e inserido na respectiva classe, seja ela Imóveis ou Infraestrutura.

[…]

Já o saldo elevado no Tipo Obras em Andamento, se deve à falta de entrega dos
Termos de Recebimento Definitivo das obras por parte da Secretaria de Obras. Esse
Termo é o único documento que me permite baixar um patrimônio de Obra e inseri-lo
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em outro Tipo. Em conversa com a SEMOB, já foi  explicada essa situação para
todos  os  envolvidos  nesses  processos,  porém até  agora  não  foi  estabelecido  o
trâmite de elaboração e envio desses termos para o Patrimônio.

De  acordo  com  a  IN  n°  01/2021  da  SEMAD,  o  Art.  82  estabelece  que  a
Superintendência de Controle  Financeiro,  após o pagamento  da  última medição,
deve  retornar  os  autos  à  SEMOB  para  feitura  do  Termo.  Em  conversa  com  a
Tesouraria  mês passado,  constatei  desconhecimento  de tal  obrigação,  e  orientei
para que assim fosse feito.  Desde então dois processos de finalização de obras
passaram por aqui,  01.630/2023 e 30.085/2022, onde foi  explicitado nos autos a
necessidade desse trâmite. Ainda estou no aguardo para ver se surte efeito.

Quanto ao caso em comento,  intrínseco destacar o art.  67 da IN SEMAD nº 01/20214,
vejamos:

Art. 67. A Secretaria Municipal de Obras após a emissão do Termo de Recebimento
Definitivo  de  todas  as  obras  e  serviços  de  engenharia  deverá  encaminhar  o
processo  administrativo  correspondente  a  Coordenadoria  de  Controle  de  Bens
Imóveis com vistas a efetuar todos os registros necessários no Sistema de Controle
Patrimonial.

Neste  contexto,  considerando  as  informações  apresentadas  pelo  setor  de  patrimônio,
observa-se que a SEMOB não está encaminhando o Termo de Recebimento Definitivo das
obras para fins de baixa e registro em conta contábil adequada, conforme estabelece o
artigo 67 da IN SEMAD nº 01/2021.

Pelo exposto,  RECOMENDA-SE notificar a Secretaria Municipal de Obras (SEMOB) para
observar os trâmites processuais quanto ao envio do Termo de Recebimento Definitivo das
obras ao setor de patrimônio para fins de baixa e registro em conta contábil adequada,
conforme estabelece o artigo 67 da IN SEMAD nº 01/2021.

Ademais,  RECOMENDA-SE  notificar ao Setor de Patrimônio para que  no prazo de 60
dias realize levantamento das obras registradas na conta contábil Obras em Andamento e
verifique  junto  à  SEMOB  quais  obras  estão  pendentes  e  quais  já  foram  finalizadas,
providenciando  o  correto  registro  contábil,  e  após  esse  prazo,  informe  as  medidas
adotadas Controladoria-Geral do Município.

Por fim, RECOMENDA-SE que o Setor de Patrimônio realize acompanhamento mensal, bem
como inventário anual, quanto ao patrimônio referente as obras em andamento, de forma a
identificar e corrigir  eventuais falhas nos trâmites processuais que contribuem com que o
término das obras não sejam registrados.

2.7 Lançamento  de  Depreciação  referente  a  período  anterior  a  data  de
disponibilidade para uso de bem móvel

Critério: NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado.

A NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado5 estabelece em seu item 71 que a “depreciação do ativo
se inicia quando esse está disponível para uso, ou seja, quando está no local e em condição
de funcionamento, na forma pretendida pela administração”.

4 IN  SEMAD  nº  01/2021.  Disponível  em:
<https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1847/arquivos/CB5D2E19E19E1C6EB5B3F7024A611A
DB.pdf>. Acesso em 16 fev 2023.

5 Norma  Brasileira  de  Contabilidade  Técnica  do  Setor  Público  07  –  Ativo  Imobilizado.  Disponível  em:
https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/NBCTSP07.pdf. Acesso em: 23 fev 2023.
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Em análise ao cálculo das cotas de depreciação dos bens adquiridos no exercício de 2022,
verificou-se inconsistência  quanto ao bem 113675 (PA CARREGADEIRA),  visto que foi
considerado  disponível  para  uso  em  01/12/2022  porém  recebeu  um  lançamento  de
depreciação  com  data  de  30/11/2022,  ou  seja,  foi  lançado  uma  cota  de  depreciação
referente a período anterior a sua disponibilidade para uso, conforme evidenciado a seguir:

Fonte: Sistema de Patrimônio – E&L Produções de Software.

O Setor de Patrimônio informou que no momento de realizar o cálculo da depreciação, foi
preenchido a data errada quanto ao período da competência de novembro, visto que o
correto é o prazo de 01/11/2022 a 30/11/2022, porém foi preenchido com 01/11/2022 a
01/12/2022, conforme evidenciado na imagem a seguir:

________________________________________________________________________________
Av. Ângelo Giuberti, 343 – Bairro Esplanada – Colatina/ES – CEP:29702-712
Telefone: (27) 3721-8084 / e-mail: auditoria  @colatina.es.gov.br  

16/28

mailto:auditoria@colatina.es.gov.br
mailto:auditoria@colatina.es.gov.br


 Fonte: Sistema de Patrimônio / Fornecido pelo Setor de Patrimônio

A princípio,  verificou-se  que  essa  inconsistência  não  possui  relevância  por  impactar
somente os bens com data de incorporação em 01/12/2022, entretanto considerando as
recomendações a seguir, esta equipe de auditoria julgou necessário destacar esse achado.

Pelo exposto  RECOMENDA-SE notificar o Setor de Patrimônio para identificar todos os
bens que depreciados indevidamente, conforme destacado neste achado, e providenciar os
ajustes necessários.

RECOMENDA-SE ainda, o Setor de Patrimônio averiguar junto à empresa responsável pelo
Sistema de Patrimônio a possibilidade de configurar o software para emitir um alerta sempre
que  as  datas  (Período  Inicial  e  Final)  registradas  para  o  cálculo  da  depreciação
corresponderem  a  meses/competências/ano  diferentes,  bem  como emitir  um  alertar  ou
bloquear a transação de registro de depreciação referente a competência anterior a data de
disponibilidade para uso do bem.

2.8 Ausência  de  regular  reconhecimento,  mensuração  e  evidenciação  da
depreciação de bens móveis

Critério: NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado; MCASP 9ª edição.

A NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado6 estabelece em seu item 71 que a “depreciação do ativo
se inicia quando esse está disponível para uso, ou seja, quando está no local e em condição
de funcionamento, na forma pretendida pela administração”.

6 Norma  Brasileira  de  Contabilidade  Técnica  do  Setor  Público  07  –  Ativo  Imobilizado.  Disponível  em:
https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/NBCTSP07.pdf. Acesso em: 23 fev 2023.
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Em análise aos bens móveis do SANEAR adquiridos no exercício de 2022 verificou-se que
alguns  bens  mesmo  estando  disponíveis  para  uso  da  autarquia,  ainda  não  foram
depreciados, conforme evidenciado a seguir:

Tombamento Conta Contábil Descrição Aquisições Depreciações

000003621 FORNO MUFLA 16/03/2022 4.131,99 4.131,99 0,00 4.131,99

000003622 123110302000 - MAQUINAS E UTENSILIOS DE ESCRITORIO APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTU´S 21/03/2022 3.900,00 3.900,00 0,00 3.900,00

000003626 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO BALANÇA ANALÍTICA 26/04/2022 8.819,13 8.819,13 0,00 8.819,13

000003629 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO MEDIDOR DE OXIGÊNIO DISSOLVIDO 04/05/2022 6.200,00 6.200,00 0,00 6.200,00

000003642 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO MEDIDOR NEFELOMÉTRICO (TURBIDÍMETRO) 20/06/2022 9.001,50 9.001,50 0,00 9.001,50

000003643 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO MEDIDOR NEFELOMÉTRICO (TURBIDÍMETRO) 20/06/2022 9.001,50 9.001,50 0,00 9.001,50

000003644 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO RELOGIO DE PONTO 13/07/2022 3.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00

000003645 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO RELOGIO DE PONTO 13/07/2022 3.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00

000003646 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO RELOGIO DE PONTO 13/07/2022 3.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00

000003647 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO RELOGIO DE PONTO 13/07/2022 3.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00

000003648 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO RELOGIO DE PONTO 13/07/2022 3.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00

000003649 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO RELOGIO DE PONTO 13/07/2022 3.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00

000003651 123110109000 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA RETIFICADOR DE SOLDAGEM 08/08/2022 6.292,32 6.292,32 0,00 6.292,32

000003657 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO BALANÇA ELETROMECÂNICA 500KG. TIPO PLATAFORMA COM 23/09/2022 3.860,00 3.860,00 0,00 3.860,00

000003659 123110101000 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO RELOGIO DE PONTO 29/09/2022 3.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00

15 72.206,44 72.206,44 0,00 72.206,44

Data de 
Aquisição

Valor Atual 
( Contábil )

Valor Atual 
( Físico )

123110103000 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS MEDICOS, 
ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES

Quanto a situação, o setor de patrimônio do Sanear informou que: “Esses bens ainda não
foram depreciados porque estão em classes que ainda não fizemos a devida reavaliação.
Pois somente após a reavaliação é possível dar início às depreciações mensais”.

O setor de contabilidade do Sanear informou que:

Em 2014/2015 foi instituída uma comissão que seria responsável pela reavaliação
de  todos  os  bens  (móveis  e  imóveis)  para  que  fosse  possível  a  realização  da
depreciação de forma minimamente razoável. Pois, sem a reavaliação, o valor de
grande parte dos bens não condiz com o real.

Infelizmente,  por mudanças administrativas,  não foi  possível  a manutenção desta
comissão, e desde então não foi instituída uma nova.

Hoje o setor de Patrimônio conta com uma única servidora, não sendo essa a única
função a ela atribuída.

Desta  forma,  hoje  realizamos  apenas  o  registro  da  depreciação  dos  bens
reavaliados em 2014/2015, sendo que muitos deles já atingiram o valor residual,
mas também não temos pessoal para reavaliar estes bens.

Conforme informado pelo setor de contabilidade do Sanear, segue relação das classes de
ativos que são depreciadas e as que não são depreciadas:

• Classes objeto de Depreciação:
◦ 123110105000.P – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO
◦ 123110112000.P – EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS
◦ 123110301000.P – APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
◦ 123110501000.P – VEÍCULOS EM GERAL
◦ 123110503000.P – VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
◦ 123110506000.P – EMBARCAÇÕES

• Classes que não estão sendo depreciadas:
◦123110101000.P – APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO
◦123110102000.P – APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO
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◦123110103000.P – APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS,
LABORATORIAIS E HOSPITALARES

◦123110109000.P – MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA
◦123110121000.P – EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS
◦123110199000.P – OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
◦123110202000.P – EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
◦123110302000.P – MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO
◦123110303000.P – MOBILIÁRIO EM GERAL
◦123110405000.P – EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VIDEO E FOTO
◦123119999000.P – OUTROS BENS MOVEIS 

Diante  das  informações  apresentadas,  verifica-se que o  Sanear  está  descumprindo as
normas brasileiras de contabilidade aplicados ao setor publico, devido a não depreciar seus
bens a partir do momento da disponibilidade para uso, mas somente após reavaliação da
classe a qual o bem pertença. Diante disso, observa-se um impacto direto no valor contábil
dos bens, por evidenciá-los em montante indevido no Balanço Patrimonial, resultando na
superavaliação do ativo.

Ademais,  observa-se  impacto  no  Resultado  Patrimonial  da  Entidade  evidenciado  nas
Demostrações das Variações Patrimoniais, em razão da ausência de reconhecimento das
Variações Patrimoniais Diminutivas oriundas das cotas de depreciação, contribuindo para
evidenciar um Resultado Patrimonial maior do que a realidade.

Por todo exposto, RECOMENDA-SE:

• Para que o Sanear observe a NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado quanto ao controle
Patrimonial de seus bens e para evidenciação nas Demonstrações de Contábeis,
bem como adote providências IMEDIATAS para depreciar seus bens;

• Para que o Sanear estruture seu Setor de Patrimônio com servidores capacitados e
em quantidade suficiente para um adequado controle dos bens patrimoniais,  bem
com realizar  treinamentos  periódicos  quantos  as  normas de controle  patrimonial,
abordando assuntos como: custo de aquisição,  mensuração inicial,  valor  residual,
métodos  de  depreciação,  teste  de  recuperabilidade,  reavaliação  e  baixas  por
alienação,  desuso  e  perda.  RECOMENDA-SE ainda,  que  o  treinamento  seja
realizado em conjunto com os setores de contabilidade e patrimônio da Prefeitura,
Fundo de Saúde e Câmara Municipal, buscando uma padronização e economicidade
nas despesas de treinamento;

• Para que o Setor de Contabilidade da Prefeitura, junto aos setores de contabilidade e
patrimônio  dos  demais  Órgãos  e  Poderes  que  fazem  parte  das  Demonstrações
Consolidadas  do  Município  de  Colatina,  desenvolvam  normas  padronizadas  no
âmbito  do  município,  observadas  suas  especificidades,  quanto  ao  registro,
mensuração  e  evidenciação  de  seus  bens  patrimoniais,  bem como depreciação,
amortização e exaustão.

2.9 Ausência de registro de saldo em conta bancária no Balanço Patrimonial

Critério: NBC TSP 11- Apresentação das Demonstrações Contábeis

Em análise  aos saldos  das  contas  bancárias  do  município,  mediante  procedimento  de
circularização com bancos, verificou-se que a conta 00647113-2, mantida junto a Caixa
Econômica, possuía saldo em 31/12/2022 de R$ 451.733,02, entretanto a conta bancária
somente foi registrada no sistema de contabilidade em 02/01/2023, resultando com que a
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disponibilidade de caixa da Prefeitura evidenciado no Balanço Patrimonial de 2022 esteja
subavaliado.

Pelo exposto, considerando o encerramento das Prestações de Contas Mensais de 2022, o
que impossibilita a retificação das informações enviadas ao TCE-ES,  RECOMENDA-SE
que o saldo bancário da Conta 00647113-2 (R$ 451.733,02) não evidenciado no Balanço
Patrimonial de 2022, seja incluído em nota explicativa às Demonstrações Contábeis.

2.10 Bem  Patrimonial  danificado  com  Processo  de  Sindicância  pendente  de
resolução

Critério: Art. 70 CF/88; Instrução Normativa SEMURH Nº 06/202; Portaria nº 002/2022.

Em vistoria in loco para análise do bem patrimonial 104320 – Ônibus – Placa QRH-1G13,
verificou-se que consta paralisado devido ao motor estar danificado. Constatou-se que o
veículo era utilizado para transportes dos pacientes para tratamento de saúde em outros
municípios, e desde maio de 2021 está inoperante.

Destaca-se que o veículo foi adquirido em fevereiro de 2020, em razão disso observa-se
que o bem, cujo valor de aquisição foi R$ 480.000,00, ficou em funcionamento durante
pouco mais de 01 ano.

Salienta-se ainda que para apuração dos fatos que resultaram na danificação do veículo,
foi  aberto  o  Processo  28.544/2021 que  resultou  na  instituição  de  uma  comissão  de
sindicância mediante Portaria Nº 002/2022 de 26 de janeiro de 2022, com prazo de 30 dias
para apuração dos fatos, entretanto, até a presente data, a apuração não foi finalizada.

A Comissão de Sindicância supramencionada é composta pelos seguintes membros:

• Ana Paula Vitali (Presidente);

• Marina Bergamini; e

• Plauber Antonio Arrigoni.

Segue imagens da atual situação do bem:
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Por todo exposto, RECOMENDA-SE:

• Notificar a Comissão de Sindicância instituída pela Portaria n° 002/2022 para prestar
esclarecimentos quanto a sua inércia na apuração dos fatos narrados no Processo
28544/2021;

• Notificar o Secretário do Fundo Municipal de Saúde para providenciar nova Portaria
estabelecendo  prazo  para  finalizar  a  apuração  dos  fatos  narrados  no  Processo
28544/2021;

• Notificar  o  Setor  de  Frotas  para  prestar  esclarecimentos  quanto  aos  motivos  do
Veículo de Placa QRH-1G13 (Patrimônio 104320) estar pendente de concerto até a
presente data;

• Que a Controladoria-Geral acompanhe a resolução dos procedimentos de apuração
dos  fatos  narrados  no  processo  nº  28.544/2021,  requerendo  inclusive  que  a
Comissão de Sindicância encaminhe o relatório final da apuração à Controladoria.
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3 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Considerando  que  nas  propostas  de  encaminhamento  são  consignadas  as  medidas
preventivas, corretivas, processuais ou materiais que a equipe avalia que o Gestor deva
determinar ou recomendar que sejam adotadas para os fatos identificados;

Considerando que foram identificados indícios de descumprimento das  NBC TSP e da IN
68/2020 do TCE-ES, e verificados oportunidades de melhorias que podem resultar em Boas
Práticas na evidenciação da informação contábil da Prefeitura, Fundo de Saúde e Sanear;

Considerando que o presente trabalho tem por objetivo aplicar testes de auditoria a fim de
verificar a eficácia da informação contábil da Prefeitura, Fundo de Saúde e Sanear;

Considerando que as recomendações apresentadas neste relatório já constam nas Notas de
Auditorias encaminhadas à Controladora-Geral do Município, não sendo necessária nova
notificação aos setores responsáveis;

A Equipe de Auditoria propõe os seguintes encaminhamentos:

• A notificação da autoridade responsável pelo Poder Executivo Municipal, para que
tome ciência dos indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria
neste Relatório de Auditoria, a fim de acusar ciente;

• Ciência  à  autoridade  responsável  pela  Controladoria-Geral  do  Município  dos
indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria e que proponha,
dentro das ações do setor, o monitoramento das recomendações aqui suscitadas.

• O arquivamento do presente processo.

Colatina, 23 de março de 2023

PATRICK ZANONI
Auditor Público Interno – Ciências Contábeis 

CRC-ES N° 021283/O-6
Matrícula: 110811
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APÊNDICE A – Detalhamento dos achados de auditoria

Achado de Auditoria 01

Unidade Gestora: Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão Contábil

Achado de Auditoria:
Divergência  de  informações  de  desconto  de  INSS  SERVIDOR
entre os dados do sistema de RH e do portal CidadES

Tipo do Ponto de
Controle:

(X) Quantitativo
(   ) Qualitativo

Universo Analisado: 58,33% - referente a 7 meses  (jan a jul) de 12 meses

Amostra Selecionada: 100% - SEFIP de 2022 (Janeiro a Julho)

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres):

Verificou-se divergência entre os dados do Sistema de RH com as
informações enviadas ao portal CidadES referente ao desconto de
INSS SERVIDOR. De forma preliminar, verificou-se a ausência de
envio de dados ao portal CidadES referente a folha de pagamento
de diversos servidores.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Conciliações de Demonstrativos.

Situação da Análise:
Procedimento  Aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções

Valor da Auditoria: R$ 8.460.049,63 (INSS Servidor / SEFIP 2022 – Janeiro a Julho)

Achado de Auditoria 02

Unidade Gestora: Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão Contábil

Achado de Auditoria:
Saldo da conta contábil de INSS SERVIDOR acima do montante
pendente de recolhimento

Tipo do Ponto de 
Controle:

(X) Quantitativo
(   ) Qualitativo

Universo Analisado: 58,33% - referente a 7 meses  (jan a jul) de 12 meses

Amostra Selecionada: 100% - SEFIP de 2022 (Janeiro a Julho)

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres):

Verificou-se que o  Saldo da conta contábil  de INSS SERVIDOR
estava  acima  do  montante  pendente  de  recolhimento conforme
evidenciado na SEFIP.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Auditoria  de Acompanhamento;  Conciliações de Demonstrativos;
Análise de Documental.

Situação da Análise:
Procedimento  Aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções;

Valor da Auditoria: R$ 8.460.049,63 (INSS Servidor / SEFIP 2022 – Janeiro a Julho)
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Achado de Auditoria 03

Unidade Gestora: Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão Contábil

Achado de Auditoria:
Registros indevidos na conta contábil 237210300 – AJUSTES DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES (Lucro/Prejuízo de Empresas)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres):

Em  análise  as  contas  contábeis  do  Patrimônio  Líquido  foi
identificado saldo na Conta Contábil 237210300000.P – AJUSTES
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES,  entretanto,  conforme Plano de
contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) essa conta se aplica a
registro  dos  seguintes  fatos  contábeis  relacionado  a  empresas,
logo  considerando  que  o  Município  de  Colatina  não  possui
Empresas Públicas, não resta motivo, a princípio, para que essa
conta contábil apresente saldo.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Auditoria  de Acompanhamento;  Conciliações de Demonstrativos;
Análise de Documental.

Situação da Análise:
Procedimento  Aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções;

Valor da Auditoria: R$ 557.665,27 (Saldo da Conta)

Achado de Auditoria 04

Unidade Gestora: Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão Contábil

Achado de Auditoria:
Saldo Contábil indevido em contas intra-orçamentárias referentes a
exercícios anteriores

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres):

Em análise ao Balancete Contábil Consolidado 2021, verificou-se
que as contras patrimoniais intra-orçamentárias apresentam saldo
após  encerramento  do  exercício,  indo  de  encontro  às  normas
contábeis, vistos que elas deveriam ser compensadas entre si.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Exame de registros auxiliares

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  sem  detecção  de  distorções  relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle

Valor da Auditoria: R$ 1.121,72 (Saldo das contas intras após consolidação)
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Achado de Auditoria 05

Unidade Gestora: Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde e Sanear

Ponto de Controle: Gestão Contábil

Achado de Auditoria: Desconformidades nos registro das operações intraorçamentárias

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres):

Verificou-se nos que a Prefeitura, o Fundo de Saúde e a Câmara
Municipal  realizaram pagamentos ao Sanear,  até novembro de
2022,  no montante de R$ 1.206.041,94,  entretanto o SANEAR
somente  registrou  como  receitas  intraorçamentárias,  até
novembro de 2022, o valor de R$  9.726,68.

Em análise as informações contábeis das UG’s Prefeitura, Fundo
de Saúde e Câmara Municipal, verificou-se registros de despesas
na modalidade de aplicação 91 no montante de 9.726,68, o que
coincide com os registro de receita intraorçamentária do Sanear,
levando  a  concluir  erroneamente  sobre  a  regularidades  dos
registro contábeis intraorçamentários, entretanto as operações de
natureza  intraorçamentária  representam  montante  de  R$
1.206.041,94.

Pelo  exposto,  verifica-se  que  as  operações  realizadas  entre  a
Prefeitura, Fundo de Saúde e Câmara Municipal com o Sanear,
não foram corretamente registradas em contas intraorçamentária,
o  que  impactará  diretamente  nos  demonstrativos  contábeis
consolidados. 

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Exame de registros auxiliares

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções. 

Valor da Auditoria: R$ 1.206.041,94 (montante das operações intraorçamentárias)

Achado de Auditoria 06

Unidade Gestora: Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão Contábil

Achado de Auditoria:
Ausência de regular reconhecimento, mensuração e evidenciação
dos bens de infraestrutura

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 
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Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres):

Verificou-se a ausência de regular reconhecimento, mensuração e
evidenciação dos bens de infraestrutura, visto que os valores das
obras são lançados na conta contábil Obras em Andamento, porém
não é feito o reconhecimento do término da obra, resultando com
que o saldo da conta Obras em andamento fique elevado, e os
bens de infraestrutura não seja reconhecido corretamente.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Exame de registros auxiliares

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções. 

Valor da Auditoria: R$ 188.093.039,55 (Saldo da Conta Obras em Andamento)

Achado de Auditoria 07

Unidade Gestora: Prefeitura

Ponto de Controle: Gestão Contábil

Achado de Auditoria:
Lançamento de Depreciação referente a período anterior a data de
disponibilidade para uso de bem móvel

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres):

Em  análise  ao  cálculo  das  cotas  de  depreciação  dos  bens
adquiridos no exercício de 2022, verificou-se inconsistência quanto
ao bem 113675 (PA CARREGADEIRA), visto que foi considerado
disponível para uso em 01/12/2022 porém recebeu um lançamento
de depreciação com data de 30/11/2022, ou seja, foi lançado uma
cota  de  depreciação  referente  a  período  anterior  a  sua
disponibilidade para uso.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Exame de registros auxiliares

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  sem  detecção  de  distorções  relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle

Valor da Auditoria: R$ 338.500,00 – Valor do bem 113675 (PA CARREGADEIRA).

Achado de Auditoria 08

Unidade Gestora: SANEAR

Ponto de Controle: Gestão Contábil

Achado de Auditoria:
Ausência de regular reconhecimento, mensuração e evidenciação
da depreciação de bens móveis

Tipo do Ponto de (  ) Quantitativo
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Controle: (X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres):

Verificou-se  que  o  Sanear  está  descumprindo  as  normas
brasileiras de contabilidade aplicados ao setor  publico,  devido a
não depreciar seus bens a partir do momento da disponibilidade
para uso, mas somente após reavaliação da classe a qual o bem
pertença.  Diante  disso,  observa-se  um  impacto  direto  no  valor
contábil  dos  bens,  por  evidenciá-los  em  montante  indevido  no
Balanço Patrimonial, resultando na superavaliação do ativo.

Ademais,  observa-se  impacto  no  Resultado  Patrimonial  da
Entidade  evidenciado  nas  Demostrações  das  Variações
Patrimoniais,  em  razão  da  ausência  de  reconhecimento  das
Variações  Patrimoniais  Diminutivas  oriundas  das  cotas  de
depreciação,  contribuindo  para  evidenciar  um  Resultado
Patrimonial maior do que a realidade.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Exame de registros auxiliares

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  sem  detecção  de  distorções  relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: R$ 3.788.955,48 – Valor dos Bens Móveis

Achado de Auditoria 09

Unidade Gestora: Prefeitura

Ponto de Controle: Gestão Contábil

Achado de Auditoria:
Ausência  de  registro  de  saldo  em  conta  bancária  no  Balanço
Patrimonial

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres):

Em  análise  aos  saldos  das  contas  bancárias  do  município,
mediante procedimento de circularização com bancos, verificou-
se que a conta 00647113-2, mantida junto a Caixa Econômica,
possuía  saldo  em  31/12/2022  de  R$  451.733,02,  entretanto  a
conta  bancária  somente  foi  registrada  no  sistema  de
contabilidade  em  02/01/2023,  resultando  com  que  a
disponibilidade  de  caixa  da  Prefeitura  evidenciado  no  Balanço
Patrimonial de 2022 esteja subavaliado.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Confirmação Externa

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  sem  detecção  de  distorções  relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 
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Valor da Auditoria: R$ 451.733,02 – Saldo da Conta 00647113-2

Achado de Auditoria 10

Unidade Gestora: Prefeitura

Ponto de Controle: Gestão Contábil

Achado de Auditoria:
Bem  Patrimonial  danificado  com  Processo  de  Sindicância
pendente de resolução.

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres):

Em  vistoria  in  loco  para  análise  do  bem  patrimonial  104320  –
Ônibus  –  Placa  QRH-1G13,  verificou-se  que  consta  paralisado
devido ao motor estar danificado. Constatou-se que o veículo era
utilizado para transportes dos pacientes para tratamento de saúde
em outros municípios, e desde maio de 2021 está inoperante.

Destaca-se que o veículo foi adquirido em fevereiro de 2020, em
razão disso observa-se que o bem, cujo valor de aquisição foi R$
480.000,00,  ficou  em funcionamento  durante  pouco  mais  de  01
ano.

Salienta-se ainda que para apuração dos fatos que resultaram na
danificação  do  veículo,  foi  aberto  o  Processo  28544/2021  que
resultou na instituição de uma comissão de sindicância mediante
Portaria Nº 002/2022 de 26 de janeiro de 2022, com prazo de 30
dias para apuração dos fatos, entretanto, até a presente data, a
apuração não foi finalizada.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Inspeção Física.

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 480.000,00 (Valor do Bem Patrimonial nº 104320)
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